
  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ

Rua XV de Novembro, 2987, - Bairro Alto da XV, Curitiba/PR, CEP 80045-340
Telefone: (41) 3360-4700 - www.crcpr.org.br E-mail: crc ​pr@crcpr.org.br

  

PORTARIA PRES CRCPR N.º 056, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

  
Revoga as Portarias rela9vas à Comissão de
Governança, Riscos, Compliance e LGPD no
âmbito do CRCPR.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ (CRCPR), no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução CFC nº 1.783/2025, que estabelece a Política de Governança no
âmbito do Sistema CFC/CRCs,

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, parágrafo único, da Resolução CFC nº 1.783/2025,
que dispensa a manutenção da Comissão de Governança nos casos em que o Conselho de Contabilidade
possuir unidade administrativa responsável pelas atividades de governança,

 
R E S O L V E:
 
Art. 1° Revogar a Portaria PRES CRCPR nº 022/2024 e a Portaria CRCPR nº 109/2025.
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor, gerando seus efeitos a par9r da data de sua assinatura,

revogadas disposições em contrário.
 
 

 

 
Contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 19/01/2026, às
15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1195431 e o
código CRC ABE74938.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


 

Referência: Processo nº 9079623110000646.000004/2025-19 SEI nº 1195431
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